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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI NO 2.128 

Da 08 da Haio de l 975 

Dispõe sobre a abertura de 
Crédito~Adie1onal Supl~me~ 
tar e da outras provid~ -
elas.-

O PREFEI'fO DO MUNJ.C!FIO DE ARAHAQUARA, Es
tado de São Paulo, de aeôrdo com o que decretou a Câmara Mu
nicipal, em sessão do 05 de Maio de l 975, promulga a se~ 
te lei:-

Artiço 10 - Fica o Executivo Municipal au
torizado a abrir um Credito Adicional no valor de~g.ooo,oo 
(~atenta e nove mil cruzeiros) suplementar a dotaçao orçame~ 
taria vigente e abaixo especificada.-

~~ Ql Q .Q § ESPECIFIÇACIO DA DE§PESA VALOR - I 
3 O O O DESPESAS CORREN'.l.'ES 
3 2 O O TRANSFGR!NCIAS Coa~NTES 
3 2 1 O - 60 Subvenções Sociais 79.000,00 

, Artigo 20 - O Cr6dito autorizado no artigo 
anterior sara coberto com os recursos provenientes do SUPE~ 
VIT FINANCEIRO apurado nq Balanço Patrimonial 40 exercÍcio -
de 1974 (Artigo 43 - Parãgrafo 10 Item I e Paragraro 20 da -
fA1 Federal no 4~320/64).-

Artigo 30 - Ests lei entrará em vigor na -
data de sua publicação, revogadas as disposições em contri -
rio.-

Prsfeitura do MunicÍpio de Araraquara, aos o8 (oito) de Maio 
da 1 975 (mil novecentos e setenta e c~co) .- i 
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'ctoDOALDO I'.EDINA 
-Prefeito Municipal-

Pul:licada nc Departamento da Admir:istraçlo Municipal, na da
ta su;Jra.-

"' 0'/IDI:':l DlHPH!I;I 
- ire tor da Adminis traçã-,-

Registrada à tl. nA 61, do livro competente na 11.-

PR'cCESSO 1,800/74 

Jrc/ 
Autor: Prefeitura 
Projeto de lei 19/75 
Processo 34/75 


